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A proteção jurídica da união livre teve como obstetras o amadurecimento da sociedade, a elaboração dos pensadores e a 
arquitetura dos julgados, que de forma gradual e insinuante pulverizaram os contrafortes do preconceito, desobstruindo 
a abjeção infamante e sepultando a ignomínia.
Então remetida às vastidões do subúrbio ou ao exílio dos cortiços, também às orelhas dos riachos, a mulher avulsa que 
prestava  o  preito  da  servidão  na  alfândega  dos  sentimentos  veio  ganhando  dignidade,  erguendo-se  do  anátema, 
libertando-se do opróbrio, conquistando a consideração da lei.
Antes que os constituintes escrevessem a carta das garantias civis,  a concubina que vivesse algum tempo com um 
homem, e se fala no feminino pelo apreço cultural, caso contribuísse de forma direta na aquisição de algum cabedal, 
quando  separada  e  reconhecido  seu  estado,  poderia  recolher  a  fração  correspondente  ao  seu  esforço,  tal  como 
acontecida entre os integrantes de uma sociedade, mas no âmbito do direito das obrigações; noutra linha, e ao desabrigo, 
demandava pelo pagamento de seus serviços domésticos, aceitando indenização por cama, mesa e banho, quando não 
era empregada, sequer messalina, ridículo estipêndio que atribuía um salário mínimo por ano de convivência.
Depois de oitenta e oito erigiram-se as novas entidades familiares, e o concubinato subjacente transmudou-se em união 
estável, agora com as galas de instituto e honras de salvaguarda.
Nasce  o direito  a  alimentos,  e  a  partição dos bens  com a bênção alcunhada de  “contribuição indireta”,  forma de 
equilibrar a divisão dos acervos, e endereçada à companhia da casa, proteção, paz, cuidados com a prole, fatores que 
permitiam ao varão, lá fora, aquinhoar-se e entesourar.
Segue regulamento que alarga os benefícios, já não apenas a pensão alimentícia e o direito à meação, mas também 
acesso à herança com vocação hereditária e plenitude de partilha, além do usufruto da quarta parte dos bens, embora se 
limitando tais prerrogativas ao cumprimento de um período mínimo de cinco anos de coabitação e vida notória.
Após a provisão, ainda sustentada pela constante fotografia jurisprudencial, vem outro edito repetindo no rol de haveres 
do companheirismo os alimentos, direitos patrimoniais segundo o regime da comunhão parcial caso não houvesse pacto, 
usufruto dos bens e mais o direito real de habitação para manter a moradia no ninho ferido pelo decesso do parceiro, 
inexigência de prazo para a declaração do fato, possibilidade de conversão ao casamento e competência das varas de 
família para deslinde das controvérsias: foi o apogeu, olhado com inveja pelos que optavam pelo matrimônio. 
A pletora de direitos, contudo, sofreu cirurgia reparadora no novo catálogo civil, que mouco à fecundação doutrinária e 
pretoriana, restringiu os direitos patrimoniais e sucessórios apenas ao que foi havido na relação, e em concorrência com 
descendentes e parentes sucessíveis, introduziu a verificação da culpa para a obrigação alimentar, extinguiu o usufruto 
vidual, talvez o direito real de habitação, criando a extravagante figura do “concubinato”, consistente em contatos não 
eventuais entre homem e mulher, impedidos de casar, a que se vedam quaisquer garantias no âmbito da união estável.
Assim como antes ocorria com o concubinato impuro ou adulterino, sem direitos quando um dos membros da parelha 
ainda se mantinha no lar conjugal, o que afrontava a monogamia, é nebuloso o destino dos concubinos, já que as novas 
prescrições civis alteraram o conteúdo da sociedade de fato, o que os deixará ao desamparo.
Desta forma, oclusas as portas da união estável e comprometidas as fechaduras da sociedade de fato, é bom lembrar-se 
que a censurabilidade do adultério não há de conduzir a que se locuplete com o esforço e o afeto alheios exatamente 
quem deles se beneficia.
A vida  moderna  e  a  evolução dos costumes,  inclusive  no casamento,  recomenda o exame dos efeitos  da  relação 
clandestina  ao  matrimônio,  principalmente  quando se  espicha  por  longos  anos  e  tem publicidade,  onde  a  cicatriz 
criminal da bigamia deve impor sanção civil a quem o pratica.
Agora sem acesso aos alimentos ou patrimônio, salvante a relação putativa, é justo que os julgadores reexaminem, 
como no passado, a possibilidade do concubino usufruir indenização pela vida em comum, em patamares razoáveis pelo 
tempo  de  duração,  em  prestígio  ao  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana,  tal  como  recomenda  o  epicentro 
constitucional.
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